
PROJETO DE LEI Nº          , DE 2024

(Do Sr. BETO RICHA)

                                           Denomina “Rodovia Henrique Herwig” a BR376, no
trecho situado entre São José dos Pinhais e Garuva. 

.

O Congresso Nacional decreta:

              Art. 1º O trecho da rodovia BR-376 compreendido entre os municípios
de  São  José  dos  Pinhais  (PR)  e  Garuva  (SC),  fica  denominado  “Rodovia
Henrique Herwig”.  

              Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Justificação

             Henrique Herwig, nasceu em Blumenau, em 27 de novembro de 1911.

Notabilizou-se por ser o introdutor da arquitetura Enxaimel naquela região de

colonização alemã no estado de Santa Catarina, característica predominante

nas suas tradições culturais. 

             Foi com seu incentivo e inspiração que seu filho, Heinz Georg Herwig,

quando Secretário de Transportes do Estado do Paraná e na direção de outros

órgãos ligados à área rodoviária, participou da construção de mais de sete mil

quilômetros de estradas no Estado do Paraná, tendo, também, dado início à

duplicação da rodovia BR 376, no trecho que liga São José dos Pinhais, no

Paraná, a Garuva, em Santa Catarina. 
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             A obra, de extrema importância para a economia dos dois estados,

acabou  sendo  assumida  financeiramente  pelo  estado  do  Paraná,  o  que

permitiu  sua conclusão,  feito  que salvou muitas  vidas,  diante  das elevadas

estatísticas  de  números  de  acidentes  fatais,  em  razão  do  intenso  trânsito

naquela que era considerada uma das rodovias de maior volume de acidentes

na Região Sul, enquanto sua via era de pista simples. 

             Henrique Herwig pode ser considerado pelas suas vinculações

familiares como um elo entre as regiões atendidas por esta rodovia. Em sua

homenagem, o Estado Paraná, mesmo sem ter competência para tal, resolveu

dar seu nome à rodovia BR 376 no segmento entre São José dos Pinhais e

Garuva  através  da  lei  estadual  nº  10.680  de  20  de  dezembro  de  1993.

SF/15503.02467-32.

             A partir daí, a denominação faz parte do conhecimento permanente

dos  usuários  da  rodovia.  Para  consolidar  essa  denominação  e  ao  mesmo

tempo prestar  justa  homenagem é  que  a  presente  proposição  apresenta  o

nome de Henrique Herwig para denominar de maneira definitiva a rodovia em

questão. 

             Herwig  faleceu  em 31  de  maio  de  1993,  vítima  de  acidente

automobilístico na rodovia que seu filho ajudara a duplicar. 

             Diante da importância para o Paraná e, por consequência, para o

Brasil,  seu  nome  merece  adentrar  no  tempo  futuro  e  ser  lembrado  como

exemplo de honradez e trabalho incansável. Por isso, proponho que a Rodovia

BR 376 seja denominada com o nome daquele grande brasileiro, catarinense e

paranaense de coração. 

             Assim, solicito o apoio dos nobres pares para a aprovação da presente

proposição. 

Sala das Sessões, em 09 de julho de 2024.

Deputado BETO RICHA
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